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EMENTA 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - ARQUIVO ELETRÔNICO - ENTREGA EM 

DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO - EFD. Constatada a entrega em 

desacordo com a legislação de arquivos eletrônicos, referentes à totalidade das 

operações de entrada e de saída de mercadorias ou bens e das aquisições e 

prestações de serviços realizadas, relativos à emissão de documentos fiscais e à 

escrituração de livros fiscais, conforme previsão nos arts. 44, 46, 50 e 54 do Anexo 

VII do RICMS/02. Exigência da Multa Isolada prevista no inciso XXXIV do art. 

54 da Lei nº 6.763/75. Crédito tributário reformulado pela Fiscalização. Acionado 

o permissivo legal, art. 53, §§ 3º e 13 da citada lei, para reduzir a multa isolada 

a 50% (cinquenta por cento) do seu valor, condicionado a que seja sanada a 

irregularidade e efetuado o pagamento integral no prazo de trinta dias, contado 

da publicação da decisão irrecorrível do órgão julgador administrativo. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação de entrega em desacordo com a 

legislação de arquivos eletrônicos relativos à emissão de documentos fiscais e à 

escrituração de livros fiscais, infringindo determinações previstas nos arts. 44, 46, 50 e 

54 do Anexo VII do RICMS/02. 

Exige-se a Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso XXXIV da Lei nº 

6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 23/28, contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às fls. 117/119. 

A Fiscalização reformula o lançamento às fls. 122/123, para adequar a 

multa isolada à redação dada pela Lei nº 22.549/17, conforme art. 106, alínea “c” do 

Código Tributário Nacional - CTN. 

 Aberta vista, a Impugnante manifesta-se às fls. 128/130. 

A Fiscalização novamente manifesta-se às fls. 134/136. 
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A Câmara de Julgamento determina a realização de diligência de fls. 142, 

que resulta na manifestação da Fiscalização às fls. 144/159. 

Aberta vista para a Impugnante que se manifesta às fls. 162/171. 

A Fiscalização, novamente, manifesta-se às fls. 262/265. 

DECISÃO 

Conforme relatado, decorre o presente lançamento da constatação de 

entrega em desacordo com a legislação de arquivos eletrônicos no período de dezembro 

de 2015 a fevereiro de 2017, relativos à emissão de documentos fiscais e à escrituração 

de livros fiscais. 

O contribuinte que é obrigado à Escrituração Fiscal Digital (EFD), tem o 

dever de entregar, mensalmente e na forma regular, os arquivos eletrônicos solicitados 

pela Fiscalização, nos termos dos arts. 44, 46, 50 e 54 do Anexo VII do RICMS/02, in 

verbis: 

Art. 44. A Escrituração Fiscal Digital compõe-se 

da totalidade das informações necessárias à 

apuração do ICMS e do IPI, bem como de outras 

informações de interesse do Fisco, em arquivo 

digital, e será utilizada pelo contribuinte para 

a escrituração dos seguintes livros e documentos: 

(...) 

Art. 46.  São obrigados à Escrituração Fiscal 

Digital (EFD) todos os contribuintes do ICMS, a 

partir de 1º de janeiro de 2014, mantidos os 

prazos de obrigatoriedade estabelecidos 

anteriormente pela legislação. 

(...) 

Art. 50. O contribuinte observará o disposto no 

Ato COTEPE ICMS nº 9, de 18 de abril de 2008, 

para a geração do arquivo relativo à Escrituração 

Fiscal Digital, quanto à definição dos documentos 

fiscais e as especificações técnicas do leiaute. 

(...) 

Art. 54. A transmissão do arquivo digital 

relativo à Escrituração Fiscal Digital será 

realizada utilizando-se do Programa a que se 

refere o art. 53 desta Parte até o dia 25 (vinte 

e cinco) do mês subseqüente ao período de 

apuração. 

Depreende-se, da legislação transcrita, que a Escrituração Fiscal Digital - 

EFD é um arquivo digital composto por todas as informações necessárias para a 

apuração do ICMS e escrituração dos livros e documentos fiscais, devendo ser 

apresentado nos termos do Ato Cotepe ICMS nº 09/08 e transmitido até o dia 25 (vinte 

e cinco) do mês subsequente ao período de apuração. 
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Acrescenta-se que a regra posta no art. 51 do Anexo VII do RICMS/02 

prescreve que, para a geração desse arquivo, serão consideradas as informações 

relativas às saídas das mercadorias, qualquer outra informação que repercuta no 

inventário físico e contábil, na apuração, no pagamento ou na cobrança do imposto. 

O referido Ato COTEPE determina que o contribuinte deve escriturar e 

prestar informações fiscais referentes à totalidade das operações de entradas e de saídas 

e de outros documentos de informação correlatos, em arquivo digital. Veja-se: 

ATO COTEPE/ICMS Nº 9, DE 18 DE ABRIL DE 2008 

APÊNDICE A - DAS INFORMAÇÕES DE REFERÊNCIA 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- GERAÇÃO 

O contribuinte, de acordo com a legislação 

pertinente, está sujeito a escriturar e prestar 

informações fiscais referentes à totalidade das 

operações de entradas e de saídas, das aquisições 

e das prestações, dos lançamentos realizados nos 

exercícios fiscais de apuração e de outros 

documentos de informação correlatos, em arquivo 

digital de acordo com as especificações indicadas 

neste manual. Os documentos que serviram de base 

para extração dessas informações e o arquivo da 

EFD deverão ser armazenados pelos prazos 

previstos na legislação do imposto do qual é 

sujeito passivo. 

A Impugnante alega, em sua peça de defesa, que, no prazo da intimação, 

transmitiu os arquivos do período solicitado e que, assim, não haveria de se falar em 

necessidade de lavratura do Auto de Infração. 

Entretanto, constata-se que os arquivos são de transmissão obrigatória e o 

contribuinte os entregou em desacordo com o que prevê a legislação. 

A infração descrita nesse Auto de Infração é formal e objetiva. Portanto, 

havendo o resultado previsto na descrição normativa, qualquer que seja a motivação ou 

ânimo do agente, tem-se por configurado o ilícito, nos termos do art. 136 do Código 

Tributário Nacional – CTN, que prescreve que a intenção do agente é irrelevante para a 

tipificação do ilícito fiscal. 

Insta observar que os arquivos eletrônicos transmitidos por contribuintes, 

desde que consistentes, permitem à Fiscalização realizar auditorias fiscais e/ou 

contábeis com maior eficiência, sem a necessidade de manusear volumes excessivos de 

livros e documentos fiscais. 

Ressalta-se que, tratando-se de matéria tributária, o ilícito tipificado na 

legislação pode advir de descumprimento de obrigação principal, tal como a falta de 

pagamento do tributo, ou de descumprimento de obrigação acessória, como o não 

atendimento a deveres instrumentais ou formais. É exatamente esta segunda hipótese 

de que ora se trata. Entretanto, em qualquer das hipóteses, verifica-se a não prestação 

de uma obrigação imposta pela lei ou legislação tributária. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

21.829/18/2ª  4
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15/06/2018 - Cópia WEB 

Assim, caracterizada a infração apontada pela Fiscalização, encontra-se 

correta a exigência, por período, da penalidade capitulada no art. 54, inciso XXXIV da 

Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Art. 54 - As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXXIV - por deixar de entregar, entregar em 

desacordo com a legislação tributária ou em 

desacordo com a intimação do Fisco ou por deixar 

de manter ou manter em desacordo com a legislação 

tributária arquivos eletrônicos referentes à 

emissão de documentos fiscais e à escrituração de 

livros fiscais - 5.000 (cinco mil) UFEMGs por 

infração. 

Contudo, em face da publicação da Lei nº 22.549/17, de 30/06/17, com 

efeitos a partir de 01/07/17, que alterou diversos dispositivos da Lei nº 6.763/75, dentre 

eles o inciso XXXIV do art. 54, deve ser feita a adequação necessária ao novo 

montante exigido a título de penalidade. 

Veja-se a redação atualmente vigente da norma em pauta, in verbis: 

Art. 54 – As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXXIV - por deixar de entregar, entregar em 

desacordo com a legislação tributária ou em 

desacordo com a intimação do Fisco ou por deixar 

de manter ou manter em desacordo com a legislação 

tributária arquivos eletrônicos referentes à 

emissão de documentos fiscais, à escrituração de 

livros fiscais ou à Escrituração Fiscal Digital: 

a) 3.000 (três mil) Ufemgs por período de 

apuração, independentemente de intimação do 

Fisco; 

b) 5.000 (cinco mil) Ufemgs por período de 

apuração e a cada intimação do Fisco, após a 

aplicação da penalidade prevista na alínea “a” e 

verificado o descumprimento da obrigação no prazo 

fixado na intimação. 

A norma acima transcrita deixa claro que, primeiramente, a Fiscalização 

cobrará uma penalidade no montante de 3.000 (três mil) UFEMGS por período de 

apuração, para, só após, exigir 5.000 (cinco mil) UFEMGS. 

Ressalta-se que o CTN assim determina em seu art. 106, in verbis: 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato 

pretérito: 

(...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente 

julgado: 
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a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a 

qualquer exigência de ação ou omissão, desde que 

não tenha sido fraudulento e não tenha implicado 

em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que 

a prevista na lei vigente ao tempo da sua 

prática. 

Como, no caso em tela, a referida penalidade foi exigida pela primeira vez, 

deverá ser exigida no montante de 3.000 (três mil) UFEMGS por período de apuração, 

nos termos do art. 106, inciso II, alínea “c” do CTN. 

Entretanto, uma vez que ficou constatado que a Autuada não é reincidente, 

e que a infração não resultou em falta de pagamento do imposto, a Câmara, utilizando-

se de sua faculdade, aplica o permissivo legal, conforme disposto nos §§ 3º e 13 do art. 

53 da Lei nº 6.763/75, para reduzir a multa isolada aplicada a 50% (cinquenta por 

cento) do seu valor, ficando a redução condicionada a que seja sanada a irregularidade 

e efetuado o pagamento integral no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação da 

decisão irrecorrível do órgão julgador administrativo. 

Veja-se: 

Art. 53 - As multas serão calculadas tomando-se 

como base: 

(...) 

§ 3º - A multa por descumprimento de obrigação 

acessória pode ser reduzida ou cancelada por 

decisão do órgão julgador administrativo, desde 

que esta não seja tomada pelo voto de qualidade e 

que seja observado o disposto nos §§ 5º e 6º 

deste artigo. 

(...) 

§ 13 - A multa prevista no inciso XXXIV do art. 

54 desta lei, além das reduções previstas no § 9° 

deste artigo, poderá ser reduzida, na forma do § 

3° deste artigo, a até 50% (cinquenta por cento) 

do valor, ficando a redução condicionada a que 

seja sanada a irregularidade e efetuado o 

pagamento integral no prazo de trinta dias 

contados da publicação da decisão irrecorrível do 

órgão julgador administrativo. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos termos da 

reformulação do crédito tributário efetuada pela Fiscalização às fls. 122/123. Em 

seguida, ainda à unanimidade, em acionar o permissivo legal para reduzir a multa 

isolada a 50% (cinquenta por cento) do seu valor, nos termos do art. 53, § 3º c/c § 13 da 

Lei nº 6.763/75, ficando a redução condicionada a que seja sanada a irregularidade e 

efetuado o pagamento integral no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação da 

decisão irrecorrível do órgão julgador administrativo. Pela Impugnante, sustentou 

oralmente o Dr. Bernardo Dayrell Neiva e, pela Fazenda Pública Estadual, o Dr. Célio 
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Lopes Kalume. Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros 

Cindy Andrade Morais (Revisora) e Marco Túlio da Silva. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 2018. 

Sauro Henrique de Almeida 

Presidente 

Marcelo Nogueira de Morais 

Relator 

 

 

 

 

 

GR/D 

 

 


